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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12.737, de 03 de novembro de 2020

(Nomeia André Luís Souza Figueiredo 
para o cargo de Secretário Municipal de 
Direitos Humanos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Direitos Humanos, André Luís Souza Figueiredo, 
RG n.º 27.643.311-7, CPF nº 184.491.118-70, a partir de 03 
de novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Andréa Laridondo Zucareli Sant´Ana
Respondendo pela Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
DECRETO  Nº 12.738, de 03 de novembro de 2020

(Nomeia Tássia Gélio Coleta Nossa 
para o cargo de Secretária Municipal de 
Planejamento)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 

Municipal de Planejamento, Tássia Gélio Coleta Nossa, RG 
n.º 42.901.806-X, CPF n.º 339.195.328-48, a partir de 03 de 
novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
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novembro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Andréa Laridondo Zucareli Sant´Ana
Respondendo pela Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
DECRETO Nº 12 739, de 03 de novembro de 2020

(Concede trinta dias de férias ao 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer, 
José Ricardo Rodrigues da Cunha, a 
partir de 03 de novembro de 2020)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido trinta dias de férias ao Secretário 

Municipal de Esportes e Lazer, José Ricardo Rodrigues da 
Cunha, RG n.º 38.551.607-1, CPF n.º 560.356.836-49, no 
período de 03 de novembro a 02 de dezembro de 2020, 
referente ao período aquisitivo de 06 de janeiro de 2019 a 05 
de janeiro  de 2020.

Art. 2º Fica designado para responder pelo expediente 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sem prejuízo 
do exercício do cargo de Secretário Municipal de Direitos 
Humanos, André Luís Souza Figueiredo, RG n.º 27.643.311-
7, CPF nº 184.491.118-70, no período de 03 de novembro a 
02 de dezembro de 2020, por motivo de férias do titular.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
novembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Andréa Laridondo Zucareli Sant´Ana
Respondendo pela Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
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Secretaria Municipal da 
Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

  

 

Concurso Público nº 002/2019 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2019 
homologado em 25/09/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, junto a Secretaria 
Municipal da Administração, sita Rua Pará nº 3227 – para apresentação de documentos e 
manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 11/11/2020 às 08:00 horas e a realização 
de exame médico admissional no dia 12/11/2020 às 08:00 horas sendo que o não comparecimento 
no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita. A relação de documentos para admissão 
está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. As datas de 
efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 
 
 
 

AGENTE OPERACIONAL VII - DIREÇÃO VEICULAR 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

8º 20163 MARCELO KUBOTA 146,50 
9º 21157 RONALDO DA SILVA RODRIGUES 144,00 

 
 

TÉCNICO DO EXECUTIVO VIII - ADMINISTRAÇÃO GERAL I 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

6º 21262 DAYANE AMARAL PIMENTEL LAGES 162,44 
 
 
 
Votuporanga, 03 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito 
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Concurso Público nº 003/2017 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 003/2017 
homologado em 27/09/2018, 11/01/2019 e 07/05/2019, na ordem de classificação adiante 
relacionada, determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal da Administração, sita 
Rua Pará nº 3227 – para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da 
vaga oferecida no dia 11/11/2020 às 08:00 horas e a realização de exame médico admissional 
no dia 12/11/2020 às 08:00 horas sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, 
corresponderá à desistência tácita. A relação de documentos para admissão está disponível no 
site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. As datas de efetiva nomeação 
serão determinadas pela Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 

AGENTE OPERACIONAL VII – OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

3º 05911 LUIZ BUZO 85,00 
4º 05070 AZIS NICOLAS DAHWACHE 80,00 

 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE XI - ODONTOLOGIA 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

2º 22330003234 VICTOR HUGO SOARES BARCO 76,00 
 
 
 

Votuporanga, 03 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito  
 



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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